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Vis tos .

AMIRALDO FERREIRA DE ARAÚJO  fo i  

denunciado como incurso  nas  penas  do  a r t igo  24-A,  da  Lei  n º  11 .340/06 ,  e  

es tá  sendo processado porque ,  no  d ia  23  de  fevere i ro  de  2024,  no  horár io  e  

endereço  mencionados  na  denúncia ,  t e r ia  descumpr ido  dec i são  judic ia l  que  

defer iu  medidas  pro te t ivas  de  urgênc ia  em favor  de  sua  ex-companhei ra  

C.T.deB.

 

A denúncia  fo i  recebida  (p .  82/83)  e  o  réu  fo i  c i t ado  

(p .  114) .  Apresentada  respos ta  à  acusação  (p .  131/133) ,  em audiênc ia  de  

ins t rução  e  ju lgamento  (p .  153) ,  foram ouvidas  a  v í t ima e  uma tes temunha  

ar ro lada  pe la  Acusação ,  sendo o  réu  in te r rogado ao  f ina l ,  conforme gravação  

audiovisua l  cons tante  dos  au tos .  

O Minis té r io  Públ ico  requereu  a  in tegra l  procedência  

do  pedido  acusa tór io ,  nos  t e rmos  da  denúncia  (p .  157/162) .

A Ass i s ten te  de  Acusação ,  de  igua l  modo,  requereu  a  

in tegra l  procedência  do  pedido  acusa tór io ,  nos  t e rmos  da  denúncia  (p .  

170/174) .  
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A Defesa ,  por  sua  vez ,  requereu  a  absolv ição  do  

acusado,  a legando f ragi l idade  e  insuf ic iênc ia  do  conjunto  proba tór io  (p .  

231/233) .  

 

É  o  re la tór io .

Decido .

Ressa l to  a  mi t igação  do  pr inc íp io  da  ident idade  f í s ica  

do  ju iz  nes te  fe i to ,  t endo em vis ta  que  o  magis t rado  que  colheu  a  prova  

encont ra -se  t emporar iamente  ausente ,  t endo es ta  magis t rada  sentenc iante  

competênc ia  para  acumular  a  Vara  durante  sua  ausênc ia .

PENAL E PROCESSO PENAL.  AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL.  REVISÃO CRIMINAL.  NÃO 

ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES LEGAIS.  

DESCABIMENTO DA UTILIZAÇÃO DA AÇÃO 

REVISIONAL COMO NOVA APELAÇÃO.  CRIME DE 

RECEPTAÇÃO.  ALEGAÇÃO DE NULIDADE.  ART.  261 

DO CPP.  INSUFICIÊNCIA DE DEFESA.  NÃO 

OCORRÊNCIA.  VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ NÃO CONFIGURADA.  

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.  DOSIMETRIA.  

PRETENSÃO DE AFASTAMENTO DA CAUSA DE 

AUMENTO DO § 6º  DO ART.  180 DO CP.  

DESCABIMENTO.  NÃO OCORRÊNCIA DE 

FLAGRANTE ILEGALIDADE.  REDISCUSSÃO.  

DESCABIMENTO.  NECESSIDADE DE REEXAME DA 

MATÉRIA FÁTICOPROBATÓRIA.  SÚMULA 7/STJ .  
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( . . . )  6 .  O pr inc íp io  da  ident idade  f í s i ca  do  ju i z  não 

pode  ser  in terpre tado de  maneira  absolu ta  e  admi te  

exceções  que  devem ser  ver i f i cadas  caso  a  caso ,  à  

v i s ta ,  por  exemplo ,  de  f ér ias ,  promoção,  remoção,  

convocação ou  outras  h ipóteses  de  a fas tamento  

jus t i f i cado do  magis t rado que  pres id iu  a  ins t rução 

cr iminal ,  h ipótese  dos  autos .  ( . . . )  9 .  Agravo 

regimenta l  improvido  (AgRg no  AREsp n .  

1 .920.189/SP,  re la tor  Minis t ro  Sebas t ião  Reis  Júnior ,  

Sexta  Turma,  ju lgado em 20/2 /2024,  DJe  de  

26/2 /2024) ;

O pr inc íp io  da  ident idade  f í s i ca  do  ju i z  não pode  ser  

in terpre tado de  maneira  absolu ta  e  admi te  exceções  

que  devem ser  ver i f i cadas  caso  a  caso ,  à  v i s ta ,  por  

exemplo ,  de  promoção,  remoção,  convocação ou  

outras  h ipóteses  de  a fas tamento  jus t i f i cado do  

magis t rado que  pres id iu  a  ins t rução cr iminal  (STJ ,  6 ª  

Turma.  HC n .496.662/SP,  re la tor  Minis t ro  Roger io  

Schie t t i  Cruz ,  DJe  de  27/9 /2022) .

No mér i to ,  a  acusação  é  improcedente .  

O acusado não  fo i  loca l izado para  in te r roga tór io  na  

fase  pol ic ia l .

Em ju ízo ,  negou o  comet imento  do  c r ime,  a legando 

que :  fo i  obr igado a  comparecer  ao  loca l  poi s  es tava  em processo  de  

devolução  do  imóvel ;  a  senhora  Claudia  co locou seus  per tences  dent ro  do  

imóvel  e  se  recusava  a  re t i rá - los ;  fo i  processado por  causa  desse  imóvel ;  e la  

não  t inha  nada  lá ;  e la  havia  de ixado a  cachor r inha  t rancada  no  in te r ior  do  

imóvel  sem comida;  fo i  necessár io  fazer  a  en t rega  do  imóvel ,  o  qua l  não  
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per tenc ia  a  nenhum dos  dois ;  e la  es tava  na  posse  das  chaves  e  se  recusava  a  

en t regá- la ,  mesmo já  es tando em uma out ra  res idênc ia  f ixa ;  e la  não  es tava  no  

loca l ,  po i s  o  imóvel  es tava  locado em seu  nome;  o  pessoa l  da  imobi l i á r ia  

informou que  e la  não  es tava  mais  l á  e  que  não  havia  mais  nada  no  imóvel ;  

uma pessoa  que  morava  no  ponto  comerc ia l  embaixo  conf i rmou que  não  havia  

n inguém;  fo i  en tão  que ,  a  mando da  imobi l i á r ia ,  fo i  ao  loca l  para  t rocar  as  

chaves  e  devolver  o  imóvel  à  propr ie tá r ia ;  Claudia  não  quer ia  devolver  as  

chaves  e  es tava  “segurando”  o  imóvel  para  pre judicá- lo ,  o  que  de  fa to  

aconteceu;  seu  nome es tá  com res t r i ções  e  b loqueado por  causa  desse  

processo  re ferente  ao  imóvel ;  nega  o  envio  de  mensagens  e  qua lquer  conta to  

com a  v í t ima após  a  concessão  de  medidas  pro te t ivas  de  urgênc ia ;  sua  ex-

sogra  havia  informado que  e la  j á  havia  a lugado out ro  imóvel  e  es tava  

res id indo ne le ;  não  teve  nenhuma in tenção  de  se  aproximar  de  Claudia ;  e la  

não  es tava  mais  no  imóvel ;  a  casa  es tava  fechada;  e la  mant inha  a  posse  das  

chaves  a  f im de  pre judica- lo ;  e la  não  res id ia  mais  no  loca l ;  a  imobi l i á r ia  

t en tou  ent ra r  em conta to  com e la  por  d iversas  vezes  a  f im de  encer ra r  o  

cont ra to ;  prec i sava  devolver  as  chaves  do  imóvel  porque  es tava  sof rendo uma 

ação  de  despe jo ;  o  imóvel  es tava  abandonado e  j á  possuía  d ív ida  de  qua t ro  

meses  de  a luguéis  não  pagos .  

A v í t ima Claudia  Te l ino  de  Barros ,  em ju ízo ,  dec la rou  

que :  no  d ia  17  de  dezembro  de  2023,  após  desentendimento  com Amira ldo ,  

so l ic i tou  medidas  pro te t ivas  de  urgênc ia ;  não  obs tante ,  durante  o  mês  de  

fevere i ro  de  2024,  Amira ldo  ingressou  na  res idênc ia ,  re t i rou  a  cachor ra  dos  

f i lhos  do  loca l ,  subt ra iu  os  documentos  pessoa i s  e  modi f icou  todas  as  

fechaduras ;  para  consegui r  ingressar  no  domic í l io ,  fo i  necessár io  ac ionar  um 

chavei ro ;  sente  medo de  Amira ldo  a té  a  presente  da ta ;  Amira ldo  encaminhou 

d iversas  mensagens ,  inc lus ive  com menção à  necess idade  de  desocupar  o  

imóvel  no  prazo  de  v in te  e  qua t ro  horas ;  seguindo or ien tação  da  advogada ,  

dec id iu  re tornar  à  c idade  de  Caçapava/SP;  enquanto  encaminhava  o  f i lho  para  

t ra tamento  de  d iabe tes ,  Amira ldo  colocou as  co i sas  dent ro  do  caminhão,  se  

desfez  de  seus  per tences  e  vendeu a  casa  escondido;  a inda  prec i sa  das  
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medidas  pro te t ivas ;  doi s  d ias  após  a  l avra tura  do  bole t im de  ocor rênc ia  com 

pedido  de  medidas  pro te t ivas  de  urgênc ia ,  Amira ldo  tomou conhec imento  da  

dec i são  que  concedeu ta i s  em seu  favor ,  poi s  e le  lhe  d i sse  “eu  vou devolver  

as  c r ianças ,  mas  eu  não  posso  devolver  para  você  porque  eu  es tou  com 

medida  pro te t iva ,  você  va i  acabar  com a  minha  v ida  e  eu  acabo com a  sua” ;  

nes te  d ia ,  Amira ldo  de ixou as  c r ianças  na  Delegac ia  de  Ter ra  Pre ta .

Por  f im,  a  t es temunha  Cláudia  Renata  Araújo  de  

Carva lho ,  em ju ízo ,  a f i rmou que :  fo i  procurada  por  Claudia  para  a lugar  um 

imóvel ;  re fe r ido  cont ra to  de  locação  fo i  formal izado com os  dados  pessoa i s  

de  Amira ldo;  Amira ldo  ent rou  em conta to  com a  “Lotus  Imobi l i á r ia”  e  

so l ic i tou  o  conta to  de  um chavei ro ,  o  que  fo i  fornec ido;  decor r ido  cer to  

l apso  tempora l ,  Amira ldo  informou que  a lguns  per tences  de  Claudia  a inda  

es tavam no imóvel  e  que  “ t inha  t rocado as  chaves ,  o  miolo  da  chave ,  e  nós  

não  ace i tamos  essa  chave  nova ,  porque  t inha  per tences  dent ro” ;  

pos te r iormente ,  fo i  informada  de  que  Claudia  t e r ia  desocupado o  imóvel ;  

nesse  momento ,  o  Sr .  Eduardo compareceu  ao  imóvel  para  rea l izar  v i s tor ia ;  

o  Sr .  Eduardo poder ia  dar  mais  de ta lhes  acerca  da  d inâmica  dos  fa tos ;  

Claudia  res id ia  no  imóvel ,  acompanhada  dos  f i lhos ;  o  compor tamento  de  

Amira ldo  de  t rocar  as  fechaduras  ocor reu  no  in íc io  do  ano de  2024.

Nesse  contexto ,  en tendo que  o  c r ime previs to  no  

a r t igo  24-A,  da  Lei  11 .340/06 ,  não  res tou  devidamente  comprovado.  

Com efe i to ,  as  provas  car readas  aos  au tos  não  

evidenc iam,  de  forma inequívoca ,  a  ex i s tênc ia  do  dolo  na  conduta  do  

acusado,  com o  f im de  descumpr i r  as  medidas  pro te t ivas  de  urgênc ia .

O réu  conf i rmou,  em ju ízo ,  que  se  d i r ig iu  a té  o  

imóvel ,  loca l  dos  fa tos ,  onde  rea l izou  a  t roca  da  fechadura  a  f im de  

poss ib i l i t a r  a  en t rega  à  imobi l i á r ia ,  na  medida  em que  e le  cons tava  como 

loca tá r io  do  bem.  Ret i rou  a  cachor ra  porque  o  an imal  fo i  de ixado soz inho e  
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sem comida  no  loca l .  Tomou conhec imento ,  pe la  geni tora  da  v í t ima,  que  e la  

havia  se  re t i rado  da  res idênc ia  com as  c r ianças  e  es ta r ia  res id indo em out ro  

imóvel ,  o  que  a fas tava  as  chances  de  encont rá - la  no  loca l .

Asseverou ,  a inda ,  que  o  imóvel  es tava  desocupado 

há  meses ,  bem como que  a  v í t ima se  negava  a  re t i ra r  os  per tences  e  en t regar  

as  chaves  à  imobi l i á r ia .  Sof reu  ação  de  despe jo  por  cons ta r  como loca tá r io  

no  ins t rumento  do  cont ra to  e  porque  a  v í t ima parou  de  pagar  os  va lores  do  

a luguel  qua t ro  meses  an tes  dos  fa tos .  

Negou conta to  com a  v í t ima,  t endo se  d i r ig ido  ao  

loca l  porque  cer to  de  que  e la  não  res id ia  mais  no  imóvel .

Nesse  sent ido ,  ressa l to  que  a  t es temunha  Claudia ,  

em ju ízo ,  conf i rmou que  não  ace i ta r ia  a  en t rega  das  chaves  do  imóvel  caso  

a inda  houvesse  per tences  da  v í t ima no  loca l ,  f a to  conf i rmado pe los  pr in t s  

jun tados  pe la  própr ia  v í t ima nas  p .  27  e  73 .  

Impor tante  des tacar  que  o  réu  es tava  pro ib ido  de  

comparecer  ao  loca l  de  res idênc ia  da  v í t ima,  sendo que ,  se  e la  l á  não  mais  

res id ia ,  não  haver ia  fa la r - se  no  comet imento  do  c r ime.  Ass im há  dúvidas  

acerca  da  presença  do  dolo  de  descumpr i r  as  medidas  pro te t ivas  de  urgênc ia  

f ixadas  em favor  da  ofendida ,  que  não  mais  se  encont rava  na  res idênc ia ,  

embora  a inda  mant ivesse  a lguns  per tences  seus  no  loca l .

Ademais ,  incontes te  a  ex i s tênc ia  de  conf l i to  

re lac ionado ao  encer ramento  do  cont ra to  de  locação  do  imóvel .  Ressa l to  que  

para  carac te r ização  do  de l i to  previ s to  no  a r t igo  24-A,  da  Lei  n º  11 .340/06 ,  

necessár ia  a  presença  de  vontade  d i rec ionada  à  a f ronta  da  dec i são  de  

defer imento  de  medidas  pro te t ivas  de  urgênc ia ,  com o  in tu i to  de  aproximação 

da  v í t ima,  des t ina tá r ia  maior  da  pro teção  lega l ,  o  que  não  f icou  demons t rado  

nes tes  au tos .
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Logo,  en tendo haver  dúvidas  acerca  da  vontade  do  

acusado de  se  aproximar  ou  de  ent ra r  em conta to  com a  v í t ima,  dolo  

necessár io  à  conf iguração  do  de l i to .  Nesse  sent ido:

Apelação.  Descumprimento  de  medida  prote t i va  e  

v ias  de  fa to ,  no  âmbi to  de  v io lênc ia  domés t ica .  

Ple i to  obje t i vando a  absolv ição  do  cr ime de  

descumprimento  de  medida  prote t i va  por  a t ip ic idade  

da  conduta ,  cons iderando a  ausênc ia  de  dolo ,  ou  a  

absolv ição  dos  de l i tos  por  insuf ic iênc ia  probatór ia .  

Poss ib i l idade .  Conjunto  probatór io  insuf ic ien te  para  

embasar  a  condenação do  recorrente .  Ofendida  que ,  

ouv ida  em ju í zo ,  a l t erou  subs tanc ia lmente  a  versão  

anter iormente  o ferec ida  no  d i s t r i to  pol ic ia l ,  não  

apenas  negando a  ocorrênc ia  de  qualquer  agressão 

por  par te  do  acusado,  como também esc larecendo o  

re torno da  convivênc ia  en t re  as  par tes .  Elemento  

in format ivo  colh ido  na  fase  inves t igatór ia  que  não 

fo i  corroborado em ju í zo ,  sob  o  cr ivo  do  

contradi tór io .  Dúvidas  acerca  da  d inâmica  dos  fa tos  

não so luc ionadas  a  contento  pe la  prova  produz ida  

nos  autos ,  devendo bene f ic iar  a  de fesa ,  em 

observância  ao  pr inc íp io  do  in  dubio  pro  reo .  De  

r igor  a  absolv ição  do  ape lante ,  nos  t ermos  do  ar t .  

386 ,  Inc i so  VI I ,  do  Código  de  Processo  Penal .  

Recurso  prov ido  (TJSP -  Apelação  Cr imina l  

1500104-89.2021.8 .26 .0580;  Rela tor  (a ) :  Gui lherme 

de  Souza  Nucci ;  Órgão Ju lgador :  16ª  Câmara  de  

Di re i to  Cr imina l ;  Foro  de  Paraguaçu Paul i s ta  -  1 ª  

Vara ;  Data  do  Ju lgamento:  07/09/2022;  Data  de  

Regis t ro :  07/09/2022) .
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Destaco ,  a inda ,  que  Eduardo,  o  qua l ,  segundo a  

t es temunha  Cláudia ,  t e r ia  mant ido  maior  conta to  com o  réu  e  a  v í t ima 

durante  o  per íodo de  desocupação do  imóvel  e  que  poder ia  e luc idar  melhor  os  

fa tos ,  não  fo i  a r ro lado  pe la  acusação .

Ass im havendo dúvida  invencíve l  quanto  ao  dolo  do  

agente  em descumpr i r  as  medidas  pro te t ivas  de  urgênc ia ,  de  r igor  a  

absolv ição  do  acusado,  ap l icando-se  o  pr inc íp io  do  in  dubio  pro  reo .  

Ante  o  expos to ,  JULGO  IMPROCEDENTE  a  

presente  acusação  movida  em face  de  AMIRALDO FERREIRA DE 

ARAÚJO,  para ,  com fundamento  no  a r t igo  386,  VII ,  do  Código  de  Processo  

Penal ,  ABSOLVÊ-LO da  imputação  previs ta  no  a r t igo  24-A,  da  Lei  

11 .340/06 .

Sem cus tas .  Ao defensor  nomeado pe lo  Convênio  

OAB/DP (p .  225) ,  f ixo  os  honorár ios  no  pa tamar  máximo dos  a tos  pra t i cados .  

Com o  t râns i to  em ju lgado,  expeça-se  cer t idão .

Opor tunamente ,  a rquivem-se .

P . I .C.  

At iba ia ,  13  de  j ane i ro  de  2024.

CAROLINA CHEQUE DE FREITAS
Juíza  de  Dire i to

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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